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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura da Proposta de Emenda
Constitucional nº {{numeroproposição}}, que "Acrescenta art. 169-A à Constituição do
Estado de Santa Catarina, para dispor sobre a adoção de ações afirmativas
exclusivamente com base em critérios socioeconômicos nas instituições estaduais de
ensino superior.", de autoria do Deputado Jessé Lopes, e Outros, no Expediente em
Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Proposta de Emenda

Constitucional às seguintes comissões:
 

 
- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Educação e Cultura; e
- Comissão de Direitos Humanos e Família.

 
 
 
 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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